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SUBSTITUTIVO N2  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  44/2020 I"'T 
FL.  '8'  • 

Altera anexos da Lei n 2  2.326, de 4 de setembro de 

2020, que dispõe sobre as diretrizes• para a 

elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 

2021.  

Art,  12  Os Anexos de Metas e Prioridades e o Anexo de Metas Fiscais constantes da Lei 

n0 2.326, de 4 de setembro de 2020, passam a vigorar de acordo com a redação dada 

aos anexos desta Lei.  

Art.  20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2020. 

L 
Vereador Silmar Cardoso dos Santos 

Relator 
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JUSTIFICATIVA 

FLS. 
Faz-se necessária a apresentação de substitutivo para correção de redação e adeq 'MA  
lo  a técnica legislativa, sem prejudicar o sentido. 

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2020‘ 

Vereador Silmar Cardoso dos Santos 

Relator 
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